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PROMESSA DE COMPRA E VENDA
EXCEGAO DE CONTRATO NAO CUMPRIDO

Julgado em 14/05/1985

ALUGUEL — LOCATARIO EM MORA - SE A CIRCUNSTANCIA EXCLUI O DIREITO DO
LOCADOR

RESUMO

- ... Os dados probatérios mostram que o apelante é locador do prédio alugado a apelada; que o preco da
locacéo é de Cr$ 200 (duzentos cruzeiros) mensais e que o contrato vige desde 1959. - Estéo, assim,
satisfeitos os requisitos legais para a atualizagdo prevista no art. 53 da Lei n°® 6.649/79. - Nao ha portanto,
como repelir a pretensdo do apelante. Os argumentos da decisdo de Primeiro Grau sdo insustentaveis: o
fato de estar o locatario em mora néo exclui o direito do locador a ver atualizado o valor dos alugueres. -
Ademais disso, a espécie ndo é, como afirma S. Exa. "de valor meramente simbdlico", dando mé
interpretacdo a um comentéario do apelante, ao referir-se, ao preco que vigora, atualmente, para a locacao. -
Nem se argumente, como fez o apelado, que o prédio locado se encontra em péssimo estado de
conservacgao, praticamente abandonado pelo proprietario. Com efeito, as condi¢des estabelecidas no Edital
de praca, base do contrato de locacédo em referéncia, deixam bem definidas as responsabilidades do
locatério, quanto ao dever de conservar o imovel e de devolvé-lo em perfeitas condi¢cdes de habitabilidade.
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EMENTA

Nao pode o Juiz rejeitar a pretensao do locador, sob o fundamento de que o locatario estd em mora, sendo
apenas simbdlicos os aluguéis. O critério da rentabilidade, a taxa de 12% a. a. € 0 que mais se justa a
rentabilidade presente.



